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PROJETO DE LEI 388/20 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 294/2019

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer das Comissões. Solicito ao Deputado Jair Montes para proceder ao parecer pelas demais Comissões pertinentes. 

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, Belém do Pará, aqui é um imóvel do Poder Executivo, Mensagem para cá. “Autoriza o Poder Executivo Estadual a alienar imóvel pertencente ao Estado de Rondônia, localizado em Belém-PA” 
Aqui, nós somos pelo parecer, Deputado Aélcio da TV, pelo parecer favorável. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Jair Montes.

O SR. JEAN OLIVEIRA - Presidente, eu gostaria de neste momento aproveitar a discussão do parecer e dizer que no passado houve uma discussão muito grande em torno desses imóveis que Rondônia tem Brasil afora: São Paulo, no interior do Estado, de propriedade, muitos deles, do antigo Banco do Estado de Rondônia, Beron. E esses imóveis sempre foram motivo de discussão, inclusive na Justiça estadual. E, por dúvida, eu vou pedir vista desse projeto para que a gente possa entender melhor do que se trata esse imóvel em Belém do Pará, que pertence ao Governo do Estado de Rondônia. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem... 

O SR. JEAN OLIVEIRA - Senhor Presidente, pedido de vista. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Pedido de vista. Concedido o pedido de vista. 
 

